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PREFETTURA Do MUNICÍpIo nn ¡uNonÍ

DECRETO N".3 1 .068. DE 15 DE MARCO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡IT¡ICÍPIO DE JLTNDIAI,

ESTADo DE seo PAULo, No USo DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃo CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE2O2I, ARI,4', ,/

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA NP CRNUTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

auulaçÃo oe ooraçÃo, IARA ATENDER DESIESAS coM o coNVrrE 66tz02t - LEVANTAMENTo
pLANIALTIMÉrruco E TMnLANTAÇ,Ã,o DE MARcos ropocRÁucos No GERESoL No IRESENTE
exeRcÍcto sEM IMpAcro NAs MEIAS CoNTIDAS NA LDo E ppA.

REF. SoLICITAçÃo :o: - LTNTDADE og cesrÃo DE INFRAEST. E sERVrÇos púsllcos
pEDrDo nneursrÇÃo 77s.t93 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tUtnüCÍptO, Uir¿ CnrOttO ADICIONAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ ss;n7,so (crNeüENTA E crNco MIL SETECENToS E DEZESSETE

REArs E cnqüeNre cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo(Öps):

I 0.0 r. I 8.452.0 I 86.2't 03 opnRecÕes DE MANEJo oe RpsÍouos sót nos
3.3,90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - pESsoA JunÍotc¡

OOOO PROPRIA

55.7 l7 ,50

TOTAL..,.RS s5.1 17 ,50

ART. 2" - A CoBERTURA Do cnÉntro DE eup TRATA o ART. l" FAR-sE-,Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡Rcler, DA(s) sEcurNTE(s) ¡or¡çÃo(ÕEs) Do oRçAMENTo
VIGENTE:

r 0.0 r. r8.452.0 r g6.2702 c¡srÀo oes ecÕrs DE LIMpEZA púeLrc¿
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - PEssoAJunÍuce

OOOO PROPRIA

R$ 55.'117.50

TOTAL,..,R$ 55.'117 ,50

R$

ART. 3'- ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLrceçÃo.
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LUV

GESTORDA

MUNICÍPIO DE JUNDIAf

PARIMOSCHI /

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão on cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
MTINICIPIO DE JI"INDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) DO DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DALINIDADE DA CASA CIVI
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